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PORTARIA Nº. 172, DE 01 DE AGOSTO DE 2014. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA CAROLINA GONÇALVES, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Departamento, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de agosto de 2014. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº. 173, DE 01  DE AGOSTO DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista do Tupim - Bahia, mais precisamente em seus Artigos 115 a 118; 
 
CONSIDERANDO o requerimento solicitando licença para atendimento de interesse 
particular; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão do Sr. Fredson Macêdo Ramos dos Anjos, em 01 
de março de 2009; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder, Licença Para Atendimento de Interesse Particular, ao Funcionário 

Efetivo, Sr. FREDSON MACÊDO RAMOS DOS ANJOS, Professor Licenciado, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de dois (02) 

anos, a partir de 01.08.2014 até 01.08.2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de agosto  de 2014. 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 174, DE 01  DE AGOSTO DE 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Sra. Graciélia dos Santos Barbosa, em 

01.04.1994. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a Funcionária 

Efetiva, Sra. GRACIÉLIA DOS SANTOS BARBOSA, Agente de Portaria, lotada na 

Secretaria Municipal de. Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 01.08.2014 a 

01.11.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de agosto de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 175, DE 01  DE AGOSTO DE 2014..   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 

Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a 

Funcionária, Sra. NATALINE SILVA DOS SANTOS, Diretora de Divisão de Apoio aos 

Pequenos e Médios Produtores, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos 

Hídrico e Meio Ambiente, com efeitos retroativos a 22.07.2014 até 22.01.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de agosto de 2014. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  176, DE  01 DE AGOSTO DE 2014.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 

Prêmio; 

 
CONSIDERANDO a data de admissão da Sra. JOSIANE BARROS DOS REIS, 1º de 

maio de 1999.    

                       RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a Funcionária 

Efetiva, Sra. JOSIANE BARROS DOS REIS. Professora Licenciada, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 04/08/2014 a 04.11.2014.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em   01 de agosto de 2014. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  177, DE  07 DE AGOSTO DE 2014.  
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto    dos   Servidores Públicos do Município 

de Boa Vista do Tupim-Bahia; 

  
CONSIDERANDO  a necessidade de preenchimento de vaga na Escola Pública 

Municipal; 

 
                                                                                                                                        

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a Funcionária Efetiva, Sra. SOLANGE DA SILVA, Professora 

Licenciada, para exercer sua função no Centro Educacional de Formação Fábio Henrique 

Cerqueira no Assentamento Beira Rio, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas  as 

disposições em contrário. 

                                                               Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 07 de agosto de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  178, DE  07 DE AGOSTO DE 2014.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Sra. Maria Conceição Queiroz dos Santos, em 
01 de abril de 1944. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a funcionária, Sra. 

MARIA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS SANTOS, Agente de Portaria, lotado na Secretaria 

Municipal de. Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 07.08.2014 a 07.11.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em   07 de agosto de 2014. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29A782BAD4055D0611A9CA9B1B7A7B0F



terça-feira, 30 de setembro de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00360 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº.  179, DE  11 DE AGOSTO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. ELINE DE OLIVEIRA DAMASCENO, do cargo em comissão de 

Vice-Diretora no Centro Educacional Orman Ribeiro, Povoado de Iguape, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos a partir do dia 31.07.2014, 

declarando vacância do cargo.    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  11 de agosto de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  180, DE  11 DE AGOSTO DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. CLAUDIA DE ALMEIDA MENDES, Professora Licenciada, do 

cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeitos retroativos a partir do dia 31.07.2014, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 11 de agosto de 2014. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 181, DE  11 DE AGOSTO DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. GEISIANE DE CARVALHO SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, com efeitos retroativos a partir dia 01.08.2014, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 11 de agosto de 2014. 
 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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